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DISPÕE SOBRE O PERCENTUAL MÍNIMO DOS CARGOS EM COMISSÃO, NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, A SEREM PREENCHIDOS POR SERVIDORES EFETIVOS.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º. O percentual mínimo de cargos em comissão do quadro de cargos de livre nomeação e exoneração da Prefeitura Municipal de Miguelópolis - SP, a serem preenchidos por servidores efetivos é fixado em 20% (vinte por cento) do total de cargos em comissão existentes.

Parágrafo único: Na aplicação do percentual fixado no caput, o décimo superior a 05 (cinco) será considerado como 01 (um); o décimo igual ou inferior a 05 (cinco) não será considerado para fins deste artigo.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 10 de agosto de 2020.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Bárbara de Cássia Basilio de Oliveira 

Secretaria da Administração

Matricula nº: 1407
